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Cobertura de Morte
Cláusulas Complementares

CAPÍTULO I – OBJETIVO DA COBERTURA

Cláusula 1ª. Obedecidas as condições e os limites esta-
belecidos, assim como o pagamento do Prêmio corres-
pondente, esta cobertura tem por objetivo garantir ao
Beneficiário o pagamento de uma Indenização corres-
pondente ao valor do respectivo Capital Segurado estipu-
lado no Contrato de Seguro e constante da Proposta de
Adesão e do Certificado de Seguro, caso ocorra a morte
do Segurado por causas naturais ou acidentais durante o
Período de Cobertura, observado o disposto no parágrafo
único desta cláusula.

Parágrafo Único. Não haverá a garantia de Indenização
de que trata o caput desta cláusula se a morte do Segurado
resultar de Risco Excluído previsto no Capítulo IV das
Condições Gerais, ou se ocorrer qualquer das hipóteses de
perda do direito à Indenização previstas no Capítulo XI
das Condições Gerais, na legislação ou regulação em vigor.

CAPÍTULO II – RISCOS EXCLUÍDOS

Cláusula 2ª. Configuram Riscos Excluídos da Cobertura
de Morte e, por isso, não geram ao Beneficiário direito à
Indenização, os Eventos previstos no Capítulo IV das Con-
dições Gerais do Seguro.

CAPÍTULO III – INDENIZAÇÃO, REGULAÇÃO E
LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO

Cláusula 3ª. Para a apuração do valor da Indenização será
considerado o valor do Capital Segurado vigente na data da
morte do Segurado.

Cláusula 4ª. Os documentos básicos, necessários para a
Regulação e Liquidação de Sinistros, que deverão ser enca-
minhados pelo Beneficiário à Sucursal da Seguradora ou
Agência do Banco Bradesco S.A., são os seguintes:
I. Autorização para Crédito de Indenização em Conta-Cor-
rente (formulário fornecido pela Seguradora);
II. cópia da Certidão de Óbito do Segurado;
III. cópia da Certidão de Casamento atualizada, quando o
Beneficiário for o cônjuge, ou em caso de morte do cônjuge;
IV. Declaração de Causa Mortis (formulário fornecido pela
Seguradora) em caso de morte natural;
V. cópia do Boletim de Ocorrência ou Certidão de Ocor-
rência Policial, se for o caso;
VI. Laudo de Necrópsia ou Cadavérico;
VII. cópia do Auto de Reconhecimento de Cadáver, se a
morte for por carbonização;

VIII. cópia da Carteira Nacional de Habilitação, se o Segu-
rado era o condutor do veículo na ocasião do acidente;
IX. cópia do Brevê e Atestado de Navegabilidade da Aero-
nave, se o Segurado era o piloto na ocasião do acidente;
X. cópia do RG ou Certidão de Nascimento, CPF e compro-
vante de residência do Segurado ou do cônjuge;
XI. cópia do RG ou Certidão de Nascimento, CPF e com-
provante de residência do Beneficiário, em caso de morte
do Segurado;
XII. cópia do Termo de Tutela ou, na impossibilidade des-
te, termo de representação cabível, quando se tratar de Be-
neficiário menor, órfão de pai e mãe; e
XIII. cópia da sentença judicial declaratória de ausência,
devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Naturais competente, em caso de morte presumida.

Parágrafo 1º. A Seguradora poderá solicitar, mediante dú-
vida fundada e justificável, outros documentos e/ou infor-
mações e esclarecimentos complementares, além dos do-
cumentos básicos listados nesta cláusula, conforme
previsto nas Condições Gerais.

Parágrafo 2º. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias
para o pagamento da Indenização devida pelo presente
Seguro, contado a partir do recebimento de toda a docu-
mentação básica de que trata esta cláusula, que comprove
a ocorrência de Sinistro e os prejuízos indenizáveis.

Parágrafo 3º. Na hipótese de vir a ser feito pedido de do-
cumentos e informações ou esclarecimentos complemen-
tares ao Beneficiário, conforme permitido por esta cláusu-
la, o prazo de que trata o parágrafo anterior ficará
suspenso e somente voltará a correr a partir do dia útil
subseqüente àquele em que forem completamente atendi-
das as exigências pelo Beneficiário.

CAPÍTULO IV – CONTRATAÇÃO

Cláusula 5ª. A cobertura de que trata esta cláusula com-
plementar poderá ser contratada isoladamente ou combi-
nada com qualquer outra(s) Cobertura(s) deste Seguro.

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 6ª. Além das disposições desta cláusula comple-
mentar, aplicam-se à Cobertura de Morte todas as cláusu-
las das Condições Gerais do Seguro Coletivo de Pessoas,
registrado na SUSEP sob o nº 15414.002914/2006-14, sem
prejuízo da aplicação das disposições do Contrato e da
legislação e regulamentação em vigor.
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